
CÂMARA DE VEREADORES DE VILA LANGARO
DO RIO GRANDE DO SUL

seriedade e compromisso com o Povo

ESTADO
Responsabilidade,

RETÂÍóRlo DA COMÉSÃO DE FINAiKâS 016/2026

análisê da lndlcâção ne 07/2026 de autoÍia dos Vereadores da Bâí.adâ do

MDB: 'Qare o Poder Exêcutivo Muniaipal instituâ e dênomlnação de bem

públko com o noÍnê do Si. Antônlo Danelli".

l- lntrodu.ão

Írata- se de análise dâ ln dicação 
^e 

07/2026 dê auroÍiã dos Vereadores da Bancadâ dô MDB.

Após e entrêgâ da lndicação ê leiture, foi aberto o prazo regimental pare os Senhores Perlamentâres

apre§entarem Emendas sugerindo modificâções, nos termos do ad. 162 e seguintes do Regimento lnterno de§ta augustâ Câsâ de

Leis.

Escoadô o prãzo parà apÍesentação de Émendas e seguindo ás regaãs íegimentàis pertinentes ao específico

processo legislativo orçamentáÍio, â matériâ íoiíemetida à Comissãode Finanças para emissãode relâtóíio.

É o sucínto rêlâtóÍio.

ll - Análisê

A presênte indicação propôe â denominaÉo de bem público com o nome do Sr. Antônio 0anelli reprêsente

ume forma de reconhecimento e valorização de sua históriâ, contribuição e dedicação à comunidâde.

Nesse sêntido, deve o Legislativo deliberar sobre a matéíia, votando-a nesta próxima sessão.

lll - Conalusão

Diente do expoío opina-sê pêla admissibilidede da propositurá haja vistâ que a mesma ebíiga rêgras legâis

parâ sua apresentâçâo, dêvendo o Plenário desta Casô de [eis decidir-se pela oportunidade e conveniêncie de sue âprovação.

É como votamos.

Vil. Lângaro,09 de março dê 2026.

coMrssÃo DE FTNANçAS.

Evandro Rovãni

Presidente

*ÁX*rt* é ü*^,.ts \o'*on^ n
Eduardo l,ângaro

Membro
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tttotceçÃo uo 07/2026

DATA 76/02/2026

pnopostçÃo: 7s/2026

À cÂmene muurcpnt DE vEREADoRES

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

Os Vereadores da Bancada do MDB, no uso de suas atribuições legais

e regimentais, vêm, respeitosamente, à presença do Poder Público Munícipal,

INDICAR o que segue:

Que o Poder Executivo Municipal institua a denominação de
bem público com o nome do Sr. Antônio Danelli.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo prestar justa e merecida
homenagem ao Sr. Antônio DanellÍ, cidadão que dedicou parte significativa de

sua vida ao serviço público e ao desenvolvimento do Município.

Homem de reconhecída atuação comunitária, pautou sua trajetória
políüca pela ética, responsabilidade e compromisso com o bem-estar da
população. Sempre atento às demandas da comunidade, buscou representar
com dignidade os interesses dos munícipes, exercendo o mandato com espírito
público, diálogo e respeito institucional,

0 Sr. Antônio Danellí exerceu o cargo de Vereador Titular nas
legislaturas de 2005/2008, 2009/2012 e 2013/2016.

Também atuou como Suplente de Vereador nas legislaturas de
2001/2004 e 2021/2024.

Ao longo de sua vida pública, destacou-se pela proximidade
população, pela defesa das causas sociais, pelo incentivo ao
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local e pela colaboração constante nas íniciativas voltadas ao progresso do
Município.

Sua postura concíliadora e seu comprometímento com os valores
democráticos deixaram marcas positivas na hístória legislativa local sendo

reconhecido por colegas, servidores e pela comunidade como um representante
dedicado e atuante.

Denominar um bem público com seu nome é perpetuar sua memória
e reconhecer oficialmente sua contribuição ao Município, permitindo que as

futuras gerações conheçam e valorizem aqueles que trabalharam pelo
crescimento e fortalecimento da nossa cidade.

Vereador

'.///-
Evandro Rovani

Vereador
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Valdéthar Rovani
Vereador
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Vereador

Claudia A. S. Rocha
Vereadora
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